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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002695-65.2017.8.26.0663. O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Votorantim, Estado de São Paulo, Dr(a). Fabiano Rodrigues Crepaldi,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JOSÉ FERNANDO OLIVEIRA, Brasileiro, Companheiro, Desempregado,
CPF 374.183.068-22, com endereço à Rua Joaquim Marques, 184, Jardim Bandeirantes, CEP 01811-549,
Votorantim - SP, que lhe foi proposta uma ação de Busca e Apreensão em Alienação Fiduciária por parte
de Banco Itaucard S/A, alegando em síntese que as partes, em 03/02/2016 celebraram um contrato de
cédula de crédito, no valor de R$ 16.973,53 e que o requerido não cumpriu com as obrigações das parcelas
assumidas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 05 (cinco) dias, após a execução
da liminar, querendo, pague a integralidade da dívida pendente, de acordo com a estimativa da credora, sob
pena de consolidar-se a propriedade e a posse plena exclusiva do bem no patrimônio da autora, bem como,
terá o prazo de15 (quinze) dias, a contar da execução da liminar para apresentação de resposta (art. 3º, §§
1º ao 4º do Decreto-Lei nº. 911/69, com redação dada pela Lei nº. 10.931/04), a qual poderá ser apresentada
ainda que tenha efetuado o pagamento integral do débito pendente (art. 3º, § 4º, do Decreto-lei acima
mencionado), ficando advertido de que, não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos como verdadeiros
os fatos afirmados na inicial, sendo considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de Votorantim, aos 23 de agosto de 2022.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO – PRAZO DE 15 DIAS - 11º CARTÓRIO DE REGISTRO DE IMÓVEIS 
DA CAPITAL, por seu Oficial PLINIO ANTONIO CHAGAS, conforme dispõe o Artigo nº. 216-A da 
Lei Federal nº. 6.015/73, FAZ SABER A TODOS QUE VIREM O PRESENTE EDITAL que foi pre-
notado sob o nº 1.396.560, em 15 de abril de 2021, neste Serviço Registral, REQUERIMENTO DE 
RECONHECIMENTO EXTRAJUDICIAL DE USUCAPIÃO (Usucapião Extraordinária – artigo 1.238 
do Código Civil), Ata Notarial e demais documentos elencados no referido dispositivo legal, apresen-
tados por JOSE MARIA ZILLIG, brasileiro, comerciante e sua mulher EVA BORBA ZILLIG, brasileira, 
do lar, residentes e domiciliados nesta Capital; os quais alegam deter a posse mansa e pacífica, 
com animus domini, desde 20 de abril de 1995, adquirida através de Instrumento Particular de Com-
promisso de Cessão e Transferência Com Venda de Direitos Hereditários, celebrado com EDSON 
TAKAO AIZIRO casado com MIRIAN MITSUE HOSHIRO AIZIRO, constado deste instrumento que 
os cedentes adquiriram dos titulares de domínio representados pelo inventariante JOSÉ PEREIRA 
DE CASTRO; posse essa que se refere ao IMÓVEL correspondente a CASA com área construída de 
115,50m², situada Rua Benedito Moreira Santos n° 74, antiga passagem D, e seu terreno com área 
de superfície de 241,92m² correspondente ao lote n°70 do loteamento denominado “Vila São José”, 
no 32º Subdistrito – Capela do Socorro, imóvel esse cadastrado na Municipalidade de São Paulo, 
pelo contribuinte sob o nº 178.042.0018-7; imóvel esse que se acha registrado conforme a transcrição 
nº 224.062, sob a titularidade dominial de SEBASTIÃO CAMILO PEREIRA e sua mulher GERALDA 
DE CASTRO LELES. Esta publicação é feita para dar publicidade de todos os termos do presente 
procedimento administrativo de Usucapião Extrajudicial para, querendo, possam eventuais terceiros 
interessados, ou os notificandos SEBASTIÃO CAMILO PEREIRA, GERALDA DE CASTRO LELES, 
JOSÉ PEREIRA DE CASTRO, EDSON TAKAO AIZIRO, MIRIAN MITSUE HOSHIRO AIZIRO, JOSÉ 
ZILLISG, IRENE ROSCHEL ZILLISG, KENGO HIROTA, JOANA SUZUKI HIROTA, WILMA GASTÃO 
CHAGAS, RODRIGO ADRIAN MARTINEZ TAMAYO, CAROLINE DALLE PIAGGE MARTINEZ, GER-
SON AMAURI TAMAYO MARTINEZ, ERIKA GONÇALVES LEONEL, AXEL ARIEL TAMAYO MARTI-
NEZ, XIMENA ANTONIA TAMAYO CARRASCO, EDGARDO ANTONIO MARTINEZ SEPULVEDA e 
RODRIGO ADRIAN MARTINEZ TAMAYO, oferecerem eventual(is) impugnação(ões), desde que  fun-
damentada(s), em face ao titular de domínio, bem assim aos confrontantes, sob pena de não ser(em) 
considerada(s) e o procedimento administrativo seguir o curso previsto na referida Lei Federal nº. 
6.015/1973, e nas Normas de Serviço editadas pela Corregedoria Geral do Tribunal de Justiça do Es-
tado de São Paulo, e ainda a teor do Provimento nº 65, do Conselho Nacional de Justiça. Decorridos 
15 dias da data da publicação deste, e na ausência de qualquer reclamação por escrito de quem se 
julgar prejudicado, proceder-se-á ao registro de que trata o artigo nº 216-A da Lei nº 6.015/73. Dado 
e passado no 11º Registro de Imóveis da Comarca da Capital, aos 29 de agosto de 2022. O Oficial.

EDITAL DE CITAÇÃO PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1002247-
87.2016.8.26.0191. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara, do Foro de Ferraz de Vasconcelos, Estado de São Paulo, Dr(a). 
FERNANDO AWENSZTERN PAVLOVSKY, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)s ESPÓLIOS DE PAULO FALLEIROS DO 
NASCIMENTO e ELIZABETH INGRID LOECHELT NASCIMENTO, representados por seu inventariante OSWALDO LOECHELT 
NASCIMENTO, CPF: 075.818.088-32, bem como aos réus ausentes, incertos, desconhecidos, eventuais interessados, bem como 
seus cônjuges e/ou sucessores, que NADIR CONTIN ARRUDA e seu marido JOÃO ARRUDA SOBRINHO ajuizaram ação de 
USUCAPIÃO, visando usucapir o imóvel situado à Estrada da Adutora, nº774, Jardim Cambiri, em Ferraz de Vasconcelos/SP, com a 
área de 482,00m², oriunda de área maior de 3 alqueires ou 7,26 hectares, conforme matrícula nº 165 do CRI de Poá/SP, alegando 
posse mansa e pacífica desde 19/03/2007. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Ferraz de Vasconcelos, aos 18 de agosto de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO DE TERCEIROS INTERESSADOS, AUSENTES, INCERTOS E DESCONHECIDOS, Ação de 
Usucapião, PROCESSO Nº 1000128-71.2022.8.26.0118 - PRAZO DE 30 DIAS. O MM. Juiz de Direito da Vara Única, do 
Foro de Cananéia/SP, Dr. LUCIANO PERSIANO DECASTRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a todos quantos o 
presente edital virem ou dele conhecimento tiverem que, CÍCERO ALEXANDRE DA SILVA e seu cônjuge APARECIDA 
MARIA MARQUES DASILVA, promovem ação de USUCAPIÃO, tendo por objeto um imóvel sito à Av. Independência, nº 
420, Bairro Rocio, em Cananéia/SP, com área de 273,34m², Cadastro Municipal sob nº 3.000.000.749, composto por duas 
construções em alvenaria, sendo uma com 93,87m² e outra com 19,44m², perfazendo um total de 113,00m², ambas 
demolidas. Descrições minuciosas encontram-se nos autos, à disposição de qualquer interessado. E, para que chegue ao 
conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, expediu-se o presente edital, com o prazo de 30 dias, sendo o 
prazo para contestação de 15 dias, sob pena de confissão e revelia, sendo nomeado curador especial em caso de revelia. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Cananéia, aos 30 de junho de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1001977-73.2016.8.26.0220. 
O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara, do Foro de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, Dr. PAULO CÉSAR RIBEIRO 
MEIRELES, na forma da Lei, etc. FAZ SABER ao executado FABRICIO GONÇALVES DE LIMA, sociedade 
empresária/empresário individual, CNPJ/MF 21.219.025/0001-50, atualmente em lugar incerto e não sabido, que lhe foi 
proposta uma Ação de Execução de Título Extrajudicial por parte do exequente GDS-GROW DIETARY SUPLEMENTS 
DO BRASIL LTDA, CNPJ/MF 19.897.687/0001-38, pessoa jurídica de direito privado, com sede em Carapicuíba/SP, 
alegando em síntese, que: 1- o exequente é credor do executado da quantia no valor de R$ 24.170,29 (vinte e quatro mil, 
cento e setenta reais e vinte e nove centavos) em duplicatas emitidas para pagamento de transações comerciais 
celebradas entre as partes; 2- ante o não pagamento de tais duplicatas, estas foram devidamente protestadas pelo 
Tabelionato de Protesto de Letras e Títulos; 3- o valor do débito devidamente corrigido corresponde, até o ajuizamento da 
ação, é de R$ 28.366,88 (vinte e oito mil, trezentos e sessenta e seis reais e oitenta e oito centavos), em abril/2016; 4- o 
exequente tentou receber seu crédito de forma amigável, porém sem êxito, motivo pelo qual ajuizou apresente ação. Ante 
o exposto, REQUER: 1- a citação do executado para, no prazo de 3 dias, efetuar o pagamento do valor devido, 
devidamente atualizado até a data efetiva do pagamento; 2- na ausência do pagamento, seja determinada a penhora 
online dos recursos do executado; 3-frustrada a penhora online, requer o arresto de bens do executado nos termos da lei; 
4- a expedição da competente certidão para averbação no registro de imóveis e veículos; 5- seja o executado condenado a 
arcar com as custas e o ônus da sucumbência. Protesta provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidos. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para 
os atos e termos da ação proposta; e, para que, no prazo de 15 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o executado será considerado revel, caso em que ser-lhe-á 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Guaratinguetá, aos 18 de agosto de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000618-74.2017.8.26.0278. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Itaquaquecetuba, Estado de São Paulo, Dr(a). ANTENOR DA 
SILVA CÁPUA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a SICAL SOCIEDADE IMOBILIARIA CARLOS ALBERTO LTDA, 
CNPJ: 62.121.744/0001-11, por seu representante legal ESPÓLIO DE JOSE JOAQUIM DA SILVA, representado por sua 
inventariante LIDIA MARIA CHIX DA SILVA, CPF: 011.111.638-47 e JOSÉ SILVA IMÓVEIS E ADMINISTRAÇÃO LTDA, 
CNPJ: 62.656.509/0001-44, por seu representante legal ESPÓLIO DE CARLOS ALBERTO DA SILVA que, FRANCISCO 
JOAQUIM AUGUSTO promove ação de ADJUDICAÇÃO COMPULSÓRIA pelo PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL em 
relação ao imóvel sito à Rua Paes de Barros, nº71, Lote 21, quadra F, do loteamento Jardim Patrícia, em Itaquaquecetuba/ 
SP, com área de 250,00m², além do pagamento das custas processuais, honorários advocatícios e demais cominações 
legais. Estando os SUPRACITADOS em lugares desconhecidos, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 dias, 
para que apresentem contestações no prazo de 15 dias, sob pena de confissão e revelia. Não sendo contestada a ação, 
os réus serão considerados revéis, com nomeações de curadores. Será o presente edital, por extrato, afixado e publ icado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Itaquaquecetuba, aos 11 de agosto de 2022. 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003770-78.2020.8.26.0229. 
O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Hortolândia, Estado de São Paulo, Dr(a). LUIZ GUSTAVO 
PRIMON, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) MARCOS ROBERTO MONTANARO ME, CNPJ 05633010000188, com 
endereço à Avenida Rebouças, 1357, Jd Alvorada, CEP 13170-023, Sumaré-SP, na pessoa do seu SÓCIO o Sr. 
MARCOS ROBERTO MONTANARO, inscrita no CPF 168.657.368-50, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento 
Comum Cível por parte de MARCO ANTONIO DE SOUZA LOURA, alegando em síntese: EVICÇÃO OU VICIO 
REDIBITÓRIO, requerendo que seja declarado rescindido o contrato de compra e venda do veículo modelo Ford Fiesta, 
placa ERN-4866, pelo fato de ter sido objeto de leilão (sinistro), em data anterior à aquisição do veículo. Ficando o 
requerido, condenado a devolução de todo o valor pago a título de financiamento do veículo, corrigido e acrescido de juros 
e correção monetária ou, na impossibilidade de fazê-lo, o valor por ele representado, atualizado conforme a Tabela FIPE, 
além de indenização pelos danos morais em R$ 7.000,00, acrescido de honorários advocatícios e demais custas judiciais. 
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos 
da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será 
o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de 
Hortolândia, aos 18 de agosto de 2022. 

CONCESSIONÁRIA DAS LINHAS 8 E 9 DO SISTEMA 
DE TRENS METROPOLITANOS DE SÃO PAULO S.A.

CNPJ/MF Nº. 42.288.184/0001-87 - NIRE Nº.  35300570588 - COMPANHIA FECHADA
ATA DE ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM 15 DE AGOSTO DE 2022

1. DATA, HORA E LOCAL: Em 15 de agoto de 2022, às 16h00, na sede social da Companhia, localizada na Rua 
General Manoel de Azambuja Brilhante, 55, bairro Centro, Osasco/SP. 2. PRESENÇA: Acionistas representando a 
totalidade do capital social da Companhia, cumpridas as formalidades exigidas pelo artigo 127 da Lei n.º 6.404, de 
15/12/1976 (“LSA”). 3. CONVOCAÇÃO: Dispensados os avisos em face da presença da totalidade dos acionistas, 
nos termos do parágrafo 4º, do artigo 124 da LSA. 4. MESA: Presidente: Márcio Magalhães Hannas. Secretário: 
Roberto Vollmer Labarthe. 5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a celebração de contrato de contragarantia (“CCG”) 
pela Companhia. 6. DELIBERAÇÕES: As acionistas da Companhia, por unanimidade de votos, após debates e 
discussões, deliberaram aprovar: (i) A lavratura da presente ata sob a forma de sumário conforme faculta o artigo 
130, parágrafo 1º, da LSA; (ii) Conforme atribuição prevista no artigo 6º, caput, do Estatuto Social da Companhia  e 
art. 121 da LSA, a celebração de CCG a ser fi rmado entre a Companhia, na condição de tomadora da apólice e 
endosso do seguro garantia, a Junto Seguros S.A, como seguradora e a Secretaria de Estado dos Transportes 
Metropolitanos - STM (“Poder Concedente”) como segurado, com respectiva prestação de garantia por suas 
acionistas no referido CCG, responsabilizando-se solidariamente com a Companhia, em conformidade com sua 
participação acionária, conforme termos e condições apresentados nessa assembleia. 7. ENCERRAMENTO:  Nada 
mais havendo a tratar, foi encerrada a assembleia, da qual foi lavrada a presente ata, que, após lida e aprovada, é 
assinada por todos os presentes, sendo que a certidão desta ata será assinada digitalmente, de acordo com previsto 
no parágrafo 1º do artigo 10 da MP 2.200-2/2001 e na alínea “c”, do §1º do artigo 5º, da Lei nº 14.063/2020, e levada 
a registro perante a Junta Comercial competente. Osasco/SP, 15 de agosto de 2022. Assinaturas: Márcio Magalhães 
Hannas, Presidente e Roberto Vollmer Labarthe, Secretário. Acionistas: (1) CCR S.A., por Márcio Magalhães Hannas; 
e (2) RUASINVEST PARTICIPAÇÕES S.A., por Paulo José Dinis Ruas e por Ana Lúcia Dinis Ruas Vaz. Certifi co que 
a presente é cópia fi el do original lavrado em Livro próprio. Márcio Magalhães Hannas - Presidente da Mesa - 
Assinado com Certi cado Digital ICP Brasil, Roberto Vollmer Labarthe - Secretário - Assinado com Certi cado Digital 
ICP Brasil. JUCESP nº 430.455/22-7 em 23.08.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.

Serveng Civilsan S.A.  
Empresas Associadas de Engenharia

CNPJ nº 48.540.421/0001-31 - NIRE 35.300.027.388
Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 29 de Agosto de 2022

Aos 29/8/22, às 9h30, na sede social. Presença: Totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Thadeu 
Luciano Marcondes Penido; Secretária: Melissa Sualdini Ferrari de Melo. Deliberações: Por unanimidade: 
1. Aprovar a lavratura da ata desta assembleia em forma de sumário das deliberações; 2. Aprovar a re-
dução do capital social, no valor de R$15.145.000,00, passando dos atuais R$774.971.657,03 para 
R$759.826.657,03, por considera-lo excessivo em relação do objeto social da Sociedade, mediante o 
cancelamento de 517.621.490 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de 
R$0,03 por ação, fixado com base no valor do patrimônio líquido das ações em 3/8/20, de titularidade do 
acionista Soares Penido Participações e Empreendimentos S.A. 2.1. A redução de capital social somente 
se efetivará mediante (i) inexistência de oposição de credores quirografários durante o prazo de 60 dias 
após a publicação da ata da presente Assembleia, ou (ii) pagamento do crédito ou depósito judicial da 
importância reclamada por eventuais credores que opuseram à redução durante o prazo acima mencionado; 
2.2. Uma vez efetivada a redução do capital social ora aprovada, a acionista Soares Penido Participações 
e Empreendimentos S.A. receberá o valor da redução de capital mediante a compensação de mútuo da 
Sociedade à título de restituição do capital social. 3. Aprovar a alteração do endereço da filial inscrita no 
CNPJ nº 48.540.421/0023-47, da Rua Deputado Vicente Penido, 255, Vila Maria, São Paulo/SP, CEP 
02062-120 para a Rua José Pereira Jorge, 178, Setor 28, Carandiru, São Paulo/SP, CEP 02067-020. 4. 
O caput do Artigo 5º do Estatuto Social passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital 
social, totalmente subscrito e integralizado, é de R$759.826.657,03, dividido em 25.969.138.769 ações 
ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5. O Estatuto Social consolidado, já refletindo as alteração ora 
aprovada, passa a vigorar com a redação constante do Anexo I a esta ata; e 6. Autorizar os administradores 
a praticarem todos os atos necessários à efetivação das deliberações propostas e aprovadas pelos acionistas 
da Companhia nesta assembleia. Nada mais. O texto acima é um resumo. O inteiro teor desse documento 
poderá ser consultado na versão digital do jornal “https://publicidadelegal.gazetasp.com.br/” desta data.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1002098-77.2020.8.26.0506.O MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do 
Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr. Francisco Camara Marques Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a ALEF 
GUIMARÃES RIBEIRO, Brasileiro, Solteiro, Motorista, RG 47.014.445, CPF 380.705.728-50, com endereço à Rua Adelmo Silva, 347, 
Quintino Facci II, CEP 14070-490, Ribeirão Preto - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
SILVIA KIMIE MURASAKI E OUTRO, alegando em síntese: a autora visa receber o valor de R$ 12.932,49, decorrentes do inadimplemento 
de aluguéis e encargos locatícios. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua a CITAÇÃO por EDITAL, para no 
prazo de 3 dias, efetue o pagamento do débito, (R$ 12.932,49) devidamente atualizado, na forma da Lei, sob pena de penhora. Ficando 
ADVERTIDO de que esta verba será reduzida pela metade na hipótese de integral pagamento no prazo supra mencionado, assegurada a 
possibilidade de alteração, no julgamento dos eventuais embargos à execução; bem como INTIMADO de que o reconhecimento do crédito 
do exequente e o depósito de 30% do valor em execução (incluindo custas e honorários de advogado), no prazo para oferta de embargos, 
permitirá ao réu requerer seja admitido o pagamento do saldo remanescente em até 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária 
e juros de 1% ao mês. PRAZO PARA EMBARGOS: 15 dias, contados do decurso do prazo deste Edital, independentemente de Penhora. 
Dá-se à causa valor de R$ 12.932,49. Não havendo pagamento do débito ou apresentação de Embargos, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado Curador Especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 17 de maio de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS PROCESSO Nº 1004493-49.2018.8.26.0009. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Sampaio Alves Mascari Bonilha, na forma da Lei, etc. FAZ 
SABER a FLAVIO TEODORO DIAS, RG 242594177, CPF 300.618.988-48, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum 
Cível por parte de BANCO BRADESCO S/A, visando ao recebimento da quantia de R$ 93.156,92, representada por débitos no cartão de 
crédito VISA INFINITE nº final 1351. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, 
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de março de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1031058-21.2021.8.26.0405. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, 
do Foro de Osasco, Estado de São Paulo, Dr(a). ANA CRISTINA RIBEIRO BONCHRISTIANO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
COOPERATIVA HABITACIONAL JOAO DE BARRO, CNPJ nº 02.501.868/0001-20, na pessoa de seu representante legal que por parte 
de JULIANO DE FREITAS LIMA foi ajuizada ação de Indenização por danos morais e materiais pelo procedimento Comum, objetivando a 
procedência da ação para condenar os réus ao pagamento dos danos matérias referentes ao pagamento do aluguel da garagem no importe 
de R$900,00, do aluguel do imóvel durante o período da interdição no importe de R$18.000,00, bem como a reparação por dano moral no 
importe de R$ 50.000,00 da unidade autônoma, apartamento 94 do bloco A, do condomínio Residencial das Oliveiras, localizado na Rua 
Achiles Belline nº 460, Vila Pauliceia, Osasco/SP. Estando a ré em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no 
prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do 
NCPC, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados na inicial. ficando advertidos que será nomeado curador especial 
em caso de revelia nos termos do artigo 257, IV. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Osasco, aos 22 de junho de 2022. 
 
 
 
 
 

MINUTA DE EDITAL DE CITAÇÃO DOS RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS E/OU EVENTUAIS INTERESSADOS, 
COM PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS, EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO DE USUCAPIÃO ORDINÁRIA – PROCESSO Nº 1013157-
18.2021.8.26.0477, REQUERIDA POR VANDERLEI ARTEN e MARISA BARTULIC ARTEN. O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ 
DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE, ESTADO DE SÃO PAULO, DR. ANDRÉ QUINTELA ALVES 
RODRIGUES, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES E NA FORMA DA LEI, FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem que VANDERLEI ARTEN, brasileiro, casado, autônomo, portador da Cédula de Identidade RG nº 6.891.723-5 – 
SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 698.625.088-68, e sua esposa MARISA BARTULIC ARTEN, brasileira, casada, do lar, portadora da 
Cédula de Identidade RG nº 10.515.056-3 –SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o nº 037.967.088-70, ajuizaram AÇÃO DE USUCAPIÃO 
ORDINÁRIA, objetivando adquirir a propriedade do imóvel APARTAMENTO NÚMERO 23, localizado no segundo andar ou terceiro 
pavimento do Edifício Residencial Balneária Park, situado na Avenida Castelo Branco, nº 16.176 na Vila Balneária – Praia Grande – São 
Paulo, com área útil de 61.8800 m2, área comum de 38,4216 m2, área total construída de 100,3016 m2, e a fração ideal no terreno e nas 
demais coisas de uso comum do edifício equivalente a 1,9954%, cabendo-lhe o direito ao uso de uma vaga no estacionamento coletivo do 
edifício, pela ordem de chegada; Matriculado sob o nº 102.705 no Cartório de Registro de Imóveis da Praia Grande/SP, estando referido 
imóvel cadastrado na Prefeitura da Praia Grande pelo lançamento 2.08.01.003.007.0023-6 e com a inscrição atual 250.255.013. O tempo de 
posse mansa, pacífica e ininterrupta exercida pelos Requerentes somada ao tempo de posse exercida pelos antecessores EDNEA 
MURILO SIMÕES, brasileira, aposentada, viúva, portadora da Cédula de Identidade RG nº 4.514.046-7 SSP/SP, inscrita no CPF/MF sob o 
nº 874.022.038-91 e seus Filhos EDUARDO MURILO SIMÕES, brasileiro, administrador, divorciado, portador da Cédula de Identidade RG 
nº 23.200.813-9 – SSP, inscrito no CPF/MF sob o nº 281.515.618-07, EDSON SIMÕES JÚNIOR, brasileiro, advogado, divorciado, portador 
da Cédula de Identidade OAB/SP nº 225.422, inscrito no CPF/MF sob o nº 274.290.068-33 e ÉRIKA DE CÁSSIA SIMÕES, brasileira, 
gerente administrativo, divorciada, portadora da Cédula de Identidade RG nº 32.496.009-8, inscrita no CPF/MF sob o nº 293.302.878-67 
totaliza 11 (onze) anos e 01 (um) mês. Nessas condições expediu-se o presente edital, para a citação da Requerida RODRIGUES ALVES 
– EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA., pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 56.207.020/0001-92 e, 
dos RÉUS AUSENTES, INCERTOS, DESCONHECIDOS, EVENTUAIS INTERESSADOS, SEUS CÔNJUGES E/OU SUCESSORES, 
nos autos do processo supra mencionado, para que pelo presente edital fiquem intimados para no prazo de 15 dias, a fluir após o prazo de 
20 dias supra, contestem o feito sob pena de serem presumidos verdadeiros os fatos alegados. Para conhecimento de todos é passado o 
presente edital, cuja 2ª via fica afixada no local de costume. Dado e passado nesta cidade de Praia Grande, 29 de Agosto de 2022 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001599-66.2017.8.26.0549. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da Vara 
Única, do Foro de Santa Rosa de Viterbo, Estado de São Paulo, Dr(a). Alexandre Cesar Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) 
LEONOR TEREZA BADAN, Brasileira, CPF 158.376.978-10 – RG 17063637, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de 
COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ, alegando em síntese: A requerida Olinda Badan, na qual Leonor Tereza Badan é uma 
das herdeiras, firmou contrato de prestação de energia elétrica para unidades consumidoras n.18019307 e 4000925055 do Grupo B, 
deixando de efetuar os pagamentos referentes aos contratos citados, o que restou numa dívida de R$ 15.143,92, equivalentes a 46 
faturas de energia elétrica não pagas. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por 
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para pagamento do valor indicado na inicial, com inclusão de honorários advocatícios 
de 5% do valor atribuído à causa, no prazo de quinze dias; advertindo-se que o adimplemento espontâneo do débito na forma 
supramencionada importa em isenção da parte devedora do pagamento de custas (art. 701, § 1º, do CPC). No mesmo prazo, 
poderá(ão) o(s) demandado(s) opor embargos à ação monitória, devendo constar do mandado que, não o fazendo, a ação converter-se-
á, de pleno direito, em cumprimento de sentença (título executivo judicial), constituindo-se o mandado inicial em mandado executivo 
(hipótese em que serão fixados honorários advocatícios em 10% sobre o valor do débito atualizado, sem prejuízo da condenação em 
custas e despesas processuais), prosseguindo-se em cumprimento de sentença até final pagamento. O curso do prazo começará a fluir 
após o decurso do prazo do presente edital. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Santa Rosa de Viterbo, aos 22 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - AUTOS Nº 1008711-21.2021.8.26.0590. - PRAZO 20 DIAS. O Exmo. Sr. Thiago Gonçalves Alvarez, MM Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Vicente/SP, Estado de São Paulo, na forma da Lei, FAZ SABER que MARIA JOSÉ RIBEIRO 
e MARIA DE LOURDES RIBEIRO ajuizaram ação de Usucapião em face de OLINDO RIBEIRO, BEI CIMIERI SA COMÉRCIO E 
INDÚSTRIA, MARIA IGNEZ MIRANDA SEIFFERT, ARTHUR DA SILVA e ANTONIO LEITE objetivando a declaração de domínio sobre o 
imóvel situado na Avenida das Nações Unidas, 1463, Quadra 08, Lote 02, Esplanada dos Barreiros, São Vicente/SP, tendo em vista o 
exercício da posse de forma mansa, pacífica e contínua, com animus domini, há mais de 44 anos exclusivamente pelas autoras. Foi 
determinada a citação por edital do confrontante tabular Agrípio Alves de Lima ou seus sucessores, bem como dos eventuais interessados 
ausentes, incertos e desconhecidos, seus herdeiros e/ou sucessores, para todos os atos da ação de USUCAPIÃO para querendo 
apresentar defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar do decurso do prazo de 20 dias deste edital. Será o presente edital afixado e 
publicado na forma da lei." Tendo em vista que a autora possui gratuidade de justiça proceda-se à publicação do edital e sua afixação em 
local próprio. Int. São Vicente, 29 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1008114-66.2021.8.26.0068. O MMº Juiz de Direito da 1ª Vara Cível do Foro 
de Barueri/SP, Dr. BRUNO PAES STRAFORINI, na forma da Lei, etc. Faz Saber a MARCIA CRISTINA PEREIRA DA SILVA, CPF 
18546440840 e AVELAR MACHADO DOS SANTOS, CPF 07539953870, que foi proposta ação de Procedimento por Pedro Dias 
Alexandrino Neto, RG.14.428.956-8-SSP/SP e CPF.028.095.308-90, que ajuizada ação de Adjudicação Compulsória, objetivando a outorga 
definitiva da Escritura do imóvel localizado na Rua Piraju, 832, Vila Engenho Novo, Barueri-SP, matrícula nº 137.065, junto ao Oficial de 
Registro de Imóveis de Barueri/SP, objetivando procedência da ação para determinar-se a expedição da Carta de Adjudicação a fim de levá-
la à Registro Imobiliário. Estando os supracitados em local ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias 
úteis, após fluir o prazo de 30 dias úteis supra, querendo ofereçam defesa, sendo advertidos dos artigos 344 e 355, II do NCPC, sob pena de 
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos 
do art. 257, IV do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, 
08 de julho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO DO ARRESTO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1005058-06.2017.8.26.0152 A MMª Juiza 
de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Cotia/SP, Dra. RENATA MEIRELLES PEDRENO, na forma da Lei, etc. Faz Saber a ALEXANDER 
MARCONDES, RG. 18.313.392-4 e CPF. 023.473.898-74, sito à Rua Treze de Maio, 213, Bela Vista/SP, que lhe foi proposta ação de 
Execução de Título por Robert Edward Balestrery e outros, objetivando receber o valor de R$122.549,87, atualizados até (Dezembro/2021), 
conforme documentos anexados nos autos. Estando o executado em local ignorado, expede-se edital para que em 03 dias úteis a fluir após 
o prazo supra pague o débito devidamente atualizado e acrescido das demais cominações legais, onde foi lavrado o presente TERMO DE 
ARRESTO DE PENHORA sobre os direitos de compra e venda de "um terreno urbano designado como Lote 07-B da Quadra "G", 
Matrícula nº 32.274, encerrando uma área de 1.005,00 metros quadrados, do qual foi nomeado depositário o Sr. Alexander Marcondes, 
independentemente de termo conforme artigo 830, paragrafos 2º e 3º do NCPC, facultando o prazo de 15 dias úteis para apresentação de 
embargos, sob as penas da Lei, ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV do 
NCPC. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Cotia, aos 28 
de junho de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1005101-13.2020.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a PALOMA OLIVEIRA PINTO MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO ME, CNPJ. 24.853.716/0001-08, na pessoa de sua representante legal, que FAMAPLAS INDUSTRIA E COMERCIO 
DE PEÇAS PLASTICAS LTDA – ME, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de R$ 21.884,41 (Fevereiro/2020), onde o Autor 
realizou uma venda para a executada e emitiu a NF e duplicata que deixaram de ser pagas e foram protestadas após o vencimento, 
conforme documentos anexados nos autos. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a dívida, 
custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento integral no 
prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, em 15 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se verdadeiras as 
alegações formuladas pelo autor (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. Cidade de Guarulhos, aos 
22 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 1015043-40.2018.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc. Faz Saber a JOSE ANTONIO DOMINGOS, CNPJ. 
22.866.657/0001-79, na pessoa de seu sócio administrador JOSÉ ANTONIO DOMINGOS, CPF. 078.529.214-42, que SEPAC 
SERRADOS E PASTA DE CELULOSE LTDA, ajuizou ação de Execução de Título para cobrança de R$ 12.238,00 (Abril/2018), onde o 
Autor é credor do réu, representada por (04) duplicatas emitidas na venda de mercadorias, onde o réu não efetuou os devidos pagamentos, 
conforme consta nos documentos anexados nos autos. Estando o réu em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, pague a 
dívida, custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios, fixados em 10% a contar da citação. (Em caso de pagamento 
integral no prazo declinado, os honorários advocatícios poderão ser reduzidos pela metade) ou querendo, ofereça Embargos à Execução, 
em 15 dias, a fluir após os 20 dias supra, sendo nomeado curador especial em caso de revelia (Art. 257 inciso IV do NCPC), presumindo-se 
verdadeiras as alegações formuladas (Art. 344 do NCPC). Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Cidade 
de Guarulhos, aos 19 de agosto de 2022. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. Processo nº 0011144-17.2019.8.26.0224. O MMº Juiz de Direito da 10ª Vara Cível do Foro 
de Guarulhos/SP, Dr. Lincoln Antônio Andrade de Moura, na forma da Lei, etc... FAZ SABER a Luiz da Silva Alcantara, RG. 06.623.307-3 
IFP/RJ e CPF. 273.069.335-15, e Carina Paheco Bento Ramos, RG. 26.951021-0 Detran/RJ e CPF. 162.245.167-82, sócios da Empresa: 
TRANSLOC TRANSPORTADORA E LOCADORA LTDA-ME, CNPJ. 31.603.434/0001-00, que o Credor ROSSETTI EQUIPAMENTOS 
RODOVIÁRIOS LTDA, CNPJ. 59.884.502/0001-75, ofereceu Incidente de Desconsideração da Personalidade Jurídica dos devedores 
citados, com o objetivo de incluir no pólo passivo da ação, como devedores solidários, os sócios da Empresa executada acima citada, 
visando receber o crédito no valor de R$ 404.857,72 (Dezembro/2014), objeto de cobrança judicial por meio desta execução. Assim, com 
base no artigo 134 e 135 do CPC, ficam os sócios CITADOS, para que, no prazo de 15 dias ofereçam manifestação acerca do pedido, 
inclusive com indicação de provas, ficando advertidos que será nomeado curador especial em caso de revelia, nos termos do artigo 257, IV 
do NCPC. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 17 de 
agosto de 2022.  
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO 20 DIAS. Processo nº 1001306-36.2019.8.26.0514. A MMª Juiz de Direito da Vara Única do Foro de 
Itupeva/SP, Dra. HELOISA HELENA PALHARES MONTENEGRO DE MORAES, FAZ SABER a ALINE BONINI, RG. 40.600.995-8 e 
CPF. 345.116.678-02, sito à Rua Presidente Delfim Moreira, 403, Casa 02, Parque São Vicente, Mauá/SP, que lhe foi proposta ação de 
Execução de Título requerida por Dorema que por parte de DOREMA ADMINISTRAÇÃO E NEGÓCIOS IMOBILIÁRIOS LTDA, foi 
ajuizada ação para cobrança de R$ 16.515,30 (Junho/2019), referente o Instrumento Particular de Compra e Venda firmado em 21/01/2016, 
para aquisição do Lote nº 40 – Quadra 16, do Loteamento Gran Ville São Venâncio, onde a requerida está inadimplente com o pagamento 
das parcelas vencidas entre 10/10/2018 e 10/06/2019, conforme documentos anexados nos autos. Estando a ré em lugar ignorado, foi 
determinada a CITAÇÃO por edital, para que, no prazo de 03 dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do edital, efetue o pagamento da 
importância mencionada (devidamente atualizada ao longo da demanda), ou oferecer embargos à execução, distribuídos por dependência e 
instruídos com cópias das peças processuais relevantes, no prazo de 15 dias, contados na forma do art. 231. Não sendo contestada a ação, 
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital publicado  na forma da Lei. Itupeva, 24/08/2022. 
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            K-30e31/08

30 e 31/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0003671-82.2020.
valor total: R$ 28,00 K-30e31/08

              




                



    

30 e 31/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0005303-65.2018.
valor total: R$ 28,00 K-30e31/08











30 e 31/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000627-35.2020.
valor total:  R$ 42,00





               

                
     

   

       K-30e31/08

30 e 31/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0010771-28.2022.
valor total:  R$ 42,00
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30 e 31/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1085597-47.2019.
valor total: R$ 28,00 K-30e31/08


 
                 
  
 
   
                  
   
   
               

30 e 31/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001089-68.2020.
valor total: R$ 28,00 K-30e31/08



              

  

             

30 e 31/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009969-18.2020.
valor total:  R$ 42,00



       


   


                  
  

        K-30e31/08

30 e 31/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1007147-10.2017.
valor total: R$ 28,00 K-30e31/08


 

                


   
  
  

     

30 e 31/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 4000944-62.2013.
valor total: R$ 28,00 K-30e31/08
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27 e 30/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0009722-49.2022.
valor total:  R$ 42,00
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27 e 30/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1018400-36.2018.
valor total:  R$ 42,00




   
   



 
                 

   

          K-27e30/08

27 e 30/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001207-46.2021.
valor total:  R$ 42,00




 
              



 

                

    K-27e30/08

27 e 30/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0001870-08.2022.
valor total:  R$ 42,00



                
           
                   
 

                  
                



  
   
           K-27e30/08

27 e 30/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1030697-72.2015.
valor total: R$ 28,00 K-27e30/08


 

               




        

27 e 30/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1041795-54.2015.
valor total: R$ 28,00 K-27e30/08


    
           
            

               
   
     
 

27 e 30/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0186190-48.2012.
valor total:  R$ 42,00




  
              
                
                 

               
                  

           K-27e30/08

27 e 30/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0006529-70.2021.
valor total:  R$ 42,00






            

                
 
                 
              
 
          K-27e30/08

27 e 30/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1012509-35.2020.
valor total: R$ 28,00 K-27e30/08




  


                       


            

27 e 30/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1029718-47.2018.
valor total: R$ 28,00 K-27e30/08

                 






                


     

27 e 30/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1002870-72.2022.
valor total: R$ 28,00 K-27e30/08






 


  
   

27 e 30/08
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017880-24.2019.
valor total: R$ 28,00 K-27e30/08

            


                    

   


              

27 e 30/08
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1003927-94.2018.
valor total:  R$ 42,00
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AGROTERENAS S.A. CANA
CNPJ nº 49.894.132/0001-01

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2022 E DE 2021 (Em milhares de reais - R$)
BALANÇO PATRIMONIAL PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2022 E DE 2021 (Em milhares de reais - R$)

Passivo E Patrimônio Líquido  31/03/2022 31/03/2021
Circulante 
Fornecedores   38.578   53.054 
Fornecedores - partes relacionadas   -   179 
Instrumentos financeiros derivativos   62.145   4.760 
Empréstimos e financiamentos   86.071   219.871 
Passivos de arrendamento   97.914   33.919 
Salários e encargos sociais   18.083   15.449 
Impostos e taxas   68   181 
Adiantamentos de cliente   44.807   93.543 
Outros valores e obrigações   744   477 
Dividendos propostos   82.751   38.094 

Total do passivo circulante   431.161   459.527 
Não Circulante 
Empréstimos e financiamentos   388.252   188.693 
Fornecedores - partes relacionadas   11.196   10.515 
Instrumentos financeiros derivativos   -   28.168 
Passivos de arrendamento   216.040   162.711 
Provisão para contingências   9.949   7.290 
IR e contribuição social diferidos   330.887   153.560 
Adiantamentos de cliente   77.428   65.384 
Outros valores e obrigações   18   118 

Total do passivo não circulante   1.033.770   616.440 
Total do passivo   1.464.931   1.075.966 
Patrimônio Líquido  
Capital social   287.427   287.427 
Reserva de lucros   354.529   119.091 

Total do patrimônio líquido   641.956   406.518 
Total do Passivo e Patrimônio Líquido   2.106.887   1.482.484 

DEMONSTRAÇÕES DOS FLUXOS DE CAIXA PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2022 E DE 2021 (Em milhares de reais - R$)
Fluxo de Caixa de Atividades Operacionais   2022 2021
Lucro antes do IR e da contribuição social   521.539   245.629 
Ajustes: 
Marcação a mercado de derivativos   29.082   39.672 
Depreciação e amortização   168.521   144.778 
Resultado da alienação de imobilizado   (2.647)  (1.464)
Juros sobre empréstimos, financiamentos e mútuo   39.273   20.417 
Realização de AVP - passivos de arrendamentos   24.317   6.139 
Variações no ativo biológico - valor justo   (108.117)  (126.703)
Valor justo - parcerias agrícolas   (30.070)  (18.562)
Valor justo - produtos agrícolas   (5.394)  (12.894)
Reversão valor justo - produtos agrícolas   12.894   - 
Provisões para contingências   2.680   129 
Provisão para perda esperada de recebíveis   -   6.175 
Provisão para itens obsoletos   714   354 

Variação no capital circulante líquido 
Contas a receber   (3.880)  (26.988)
Contas a receber - Partes Relacionadas   (18.265)  (40)
Estoques   (16.657)  (39.667)
Ativos biológicos   (66.818)  (22.166)
Impostos a recuperar   (57.068)  (2.214)
Outros valores e direitos    (2.369)  (2.588)
Adiantamento a fornecedores   14.697   (10.141)
Depósitos judiciais   (21)  250 
Fornecedores e fornecedores partes relacionadas   (13.975)  27.898 
Adiantamento de clientes   (36.692)  20.004 
Salários e encargos sociais   2.634   (454)
Impostos e taxas    (113)  59 
Outros valores e obrigações - circulante e não circulante  167   (221)

Caixa gerado pelas operações   454.430   247.402 

NOTAS EXPLICATIVAS ÀS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS EM 31 DE MARÇO DE 2022 E DE 2021 
(Em milhares de reais - R$, exceto quando indicado de outra forma)

DEMONSTRAÇÃO DAS MUTAÇÕES DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO (Em milhares de reais - R$)
 Reserva de Lucros
   Capital social  Legal  Retenção de lucros  Lucros (prejuízos) acumulados  Total 
Em 31 de Março de 2020   287.427  - -  (5.874)  281.553 
Lucro líquido do exercício   -     -     -   162.059   162.059 
Dividendos propostos   -     -     -     (37.094)  (37.094)
Constituição de reservas   -     7.809   111.282   (119.091)  -   
Em 31 de Março de 2021   287.427   7.809   111.282   -     406.518 
Lucro líquido do exercício   -   -   -   344.213   344.213 
Dividendos - estornados do ano anterior   -   -   37.094   -     37.094 
Dividendos proposto   -   -   -   (81.751)  (81.751)
Distribuição de Dividendos exercícios anteriores   -   -   (64.117)  -   (64.117)
Constituição de reservas   -   17.211   245.252   (262.462)  -   
Em 31 de Março de 2022   287.427   25.020   329.509   -     641.956 

ATIVO  31/03/2022 31/03/2021
Circulante 
 Caixa e equivalentes de caixa   198.002   56.495 
 Contas a receber   84.864   80.984 
 Contas a receber - partes relacionadas   5.345   264 
 Estoques   122.580   101.241 
 Ativos biológicos   525.141   350.206 
 Adiantamentos a fornecedores   349   16.399 
 Impostos a recuperar   62.839   3.452 
 Outros valores e direitos   4.596   5.462 

Total do ativo circulante   1.003.716   614.504 
Não Circulante 
Realizável a longo prazo: 
Contas a receber - partes relacionadas   2.754   2.398 
Mútuos - partes relacionadas   15.613   2.785 
Impostos a recuperar   31.844   34.163 
Instrumentos financeiros derivativos   135   - 
Outros valores e direitos   4.124   886 

   54.470   40.232 
Ativos de direito de uso   306.514   194.400 
Imobilizado   742.187   633.348 
Total do ativo não circulante   1.103.171   867.980

 
Total do Ativo   2.106.887   1.482.484 

1. Informações gerais - 1.1. Contexto operacional - A Agroterenas S.A. 
Cana (“Companhia” ou “Cana”) tem sede no município de Paraguaçu Pau-
lista, Estado de São Paulo, e filiais nos municípios de Assis - SP, Santa Cruz 
do Rio Pardo - SP, Rio Brilhante - MS e Água Boa - MT, tendo como principal 
atividade a exploração agrícola na modalidade cana-de-açúcar, grãos (soja) 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO PARA OS EXERCÍCIOS FINDOS 
EM 31 DE MARÇO DE 2022 E DE 2021 (Em milhares de reais - R$)

  2022 2021
Receita Líquida de Vendas   967.784   603.120 
Variação do Valor Justo   130.687   158.159 
Custos dos Produtos Vendidos   (503.893)  (402.166)
Lucro Bruto   594.578   359.113 
Receitas (despesas) operacionais: 
Gerais e administrativas   (37.601)  (33.742)
Participação de funcionários   (7.493)  (7.279)
Outras receitas e despesas operacionais, líquidas   74.893   3.486 

Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro   624.377   321.578 
Resultado financeiro:  
Receitas financeiras   11.010   2.264 
Despesas financeiras   (113.849)  (78.213)

   (102.839)  (75.949)
Lucro Antes do IR e da CS   521.539   245.629 
Imposto de renda e contribuição social - corrente   (121.776) -
Imposto de renda e contribuição social - diferidos   (55.549)  (83.570)
Lucro Líquido do Exercício   344.213   162.059 
Lucro Líquido Básico e Diluído por Ações - Em Reais  1,20   0,56 

 2022 2021
Lucro Líquido do Exercício  344.213   162.059 
Outros resultados abrangentes  -   - 
Total do Resultado Abrangente do Exercício  344.213   162.059 

DEMONSTRAÇÕES DO RESULTADO ABRANGENTE 
 (Em milhares de reais - R$)

GAZETA SP
06 col X 20 cm 

DIRETORIA NIVALDO FARIA DE SOUZA -  Gerente de Controladoria
Relatório dos auditores independentes sobre as demonstrações financeiras

Aos Conselheiros, Acionistas e Administradores da Agroterenas S.A. Cana
Opinião - Examinamos as demonstrações financeiras da Agroterenas S.A. Cana 
(“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de março de 
2022 e as respectivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, 
das mutações do patrimônio líquido e dos fluxos de caixa para o exercício findo 
nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o re-
sumo das principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações 
financeiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos 
relevantes, a posição patrimonial e financeira da Agroterenas S.A. Cana em 31 
de março de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fluxos de caixa 
para o exercício findo nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas 
no Brasil. Base para opinião - Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as 
normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em 
conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir intitulada “Res-
ponsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras”. Somos 
independentes em relação à Companhia, de acordo com os princípios éticos 
relevantes previstos no Código de Ética Profissional do Contador e nas normas 
profissionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade - CFC, e cum-
primos com as demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. 
Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Ênfase - Concentração de receita - Chamamos a 

atenção para a nota explicativa nº 1 às demonstrações financeiras, que descreve 
que a Companhia possui 69,93% de sua receita bruta concentrada em um único 
cliente. Dessa forma, as demonstrações financeiras devem ser analisadas nesse 
contexto. Nossa opinião não contém ressalva relacionada a esse assunto. 
Responsabilidades da Administração pelas demonstrações financeiras - A 
Administração é responsável pela elaboração e adequada apresentação das de-
monstrações financeiras de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a 
elaboração de demonstrações financeiras livres de distorção relevante, indepen-
dentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das demonstrações 
financeiras, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
Companhia continuar operando e divulgando, quando aplicável, os assuntos 
relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil 
na elaboração das demonstrações financeiras, a não ser que a Administração 
pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhu-
ma alternativa realista para evitar o encerramento das operações. Responsabi-
lidades do auditor pela auditoria das demonstrações financeiras - Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações financeiras, 
tomadas em conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente 
se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opi-
nião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia 

de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais 
de auditoria sempre detecta as eventuais distorções relevantes existentes. As 
distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevan-
tes quando, individualmente ou em conjunto, possam influenciar, dentro de uma 
perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas com base 
nas referidas demonstrações financeiras. Como parte de uma auditoria realizada 
de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos 
julgamento profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da audi-
toria. Além disso: • Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante 
nas demonstrações financeiras, independentemente se causada por fraude ou 
erro, planejamos e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais 
riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e suficiente para 
fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante re-
sultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode 
envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão ou 
representações falsas intencionais. • Obtemos entendimento dos controles in-
ternos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria 
apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião 
sobre a eficácia dos controles internos da Companhia. • Avaliamos a adequação 
das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e 
respectivas divulgações feitas pela Administração. • Concluímos sobre a adequa-

ção do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, 
com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em 
relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida significativa em re-
lação à capacidade de continuidade operacional da Companhia. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar a atenção em nosso relatório 
de auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações financeiras ou 
incluir modificação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar 
a Companhia a não mais se manter em continuidade operacional. • Avaliamos 
a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações financeiras, 
inclusive as divulgações e se as demonstrações financeiras representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo 
de apresentação adequada. Comunicamo-nos com a Administração a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das consta-
tações significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas 
nos controles internos que identificamos durante nossos trabalhos.

Campinas, 8 de julho de 2022
 DELOITTE TOUCHE TOHMATSU  Danilo Namura Lombardoso
 Auditores Independentes Ltda.  Contador
 CRC nº 2 SP 011609/O-8  CRC nº 1 SP 278829/O-3

e pecuária. A Companhia é fornecedora de cana-de-açúcar para a Raízen 
Ltda., em 2022, foi responsável por 69,93% (74,20% em 2021) da receita 
bruta gerada pela Companhia, mantendo elevado grau de dependência deste 
cliente. A Companhia é parte integrante do Grupo Agroterenas (“Grupo Agro-
terenas” ou “Grupo”) que é composto pelas seguintes empresas: 

Juros pagos   (26.908)  (23.317)
Caixa líquido gerado pelas atividades operacionais   427.522   224.085 
Fluxo de Caixa das Atividades de Investimento 
Valor recebido pela venda de imobilizado   4.175   1.811 
Aquisições de ativo imobilizado    (265.765)  (172.607)
Caixa líquido aplicado nas atividades de investimento   (261.590)  (170.796)
Fluxo de Caixa das Atividades de Financiamento 
Captações de empréstimos e financiamentos   202.999   75.900 
Captações de empréstimos e financiamentos 
- partes relacionadas   64.000   50.020 

Amortização de empréstimo e financiamentos 
- principal   (164.186)  (179.049)

Dividendos pagos   (64.117)  - 
Amortização de passivos de arrendamentos   (13.701)  (9.456)
Pagamento de mútuo - parte relacionada   (49.420)  - 
Caixa líquido aplicado nas atividades de financiamento  (24.425)  (62.585)
Aumento/Redução Líquido 
de Caixa e Equivalentes de Caixa   141.507   (9.292)

Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício   56.495   65.787 
Caixa e equivalentes de caixa no fim do exercício   198.002   56.495 
Itens que não afetam o caixa 
Transferência amortização direito de uso 
para planta portadora - Imobilizado   10.289   9.677 

Transferência amortização direito de uso 
para tratos - Ativo Biológico   56.969   34.269 

Adições de direito de uso de 
arrendamentos e remensuração   (189.988)  (77.471)

Baixa de passivo por pagamento 
com entrega de cana de açúcar   (87.039)  (58.968)

Adições de passivo de arrendamentos e remensuração  189.757   84.815 

• Agroterenas S.A. Administração e Participações (“Agroterenas Participa-
ções”); 
• Agroterenas Terras Ltda. (“Terras”); 
• Agroterenas Citrus Ltda. (“Citrus”); 
• Agroterenas Industrial Citrus Ltda. (“Industrial Citrus”); 
• Agroterenas International E.C. (“International”). 
A emissão dessas demonstrações financeiras foi autorizada pela Administra-
ção da Companhia, em 08 de julho de 2022. 
2. Base de preparação - As demonstrações financeiras foram preparadas 
conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil incluindo os pronuncia-
mentos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e evi-
denciam todas as informações relevantes próprias das demonstrações finan-
ceiras, e somente elas, as quais estão consistentes com as utilizadas pela 
Administração na sua gestão. 

Eduardo Henrique Rodrigues - Supervisor Contábil - CRC 1SP 270473/O-3 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

DIRETORIA DE ENSINO REGIÃO LESTE 2 
COMUNICADO - AVISO DE RETOMADA DE ETAPA - PROCESSO Nº2022/03574 - CONTRATA-
TAÇÃO: Prestação de Serviços de Limpeza em Ambiente Escolar. A DIRETORIA DE ENSINO RE-
GIÃO LESTE 2, comunica a todos os licitantes que participaram do Pregão Eletrônico acima, que 
será retomada a etapa do pregão eletrônico em razão da Desclassificação da empresa Queops 
Solução em Serviço Eireli, CNPJ nº 13.618.062/0001-03, do Lote 01, em virtude dos elementos 
apresentados nos autos, em especial o Parecer CJ nº 488/2022, em fls.  2035/2051, e Parecer CJ nº 
255/2022, acostado em fls.  2052/2059, bem como os documentos acostados às fls. 1917/2030, do 
processo licitatório que demonstram a incapacidade da empresa em cumprir obrigações trabalhistas 
em contratos anteriormente firmados pela Pasta, contudo o procedimento licitatório, na modalida-
de Pregão Eletrônico nº 04/2022–Oferta de Compra 080265000012022OC00007, será reaberta 
a Sessão Pública no dia 05/09/22 às 09h30m, na Bolsa Eletrônica de Compras do Estado de São 
Paulo – BEC, pelo site www.bec.sp.gov.br.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
Comunicado - Habilitação/inabilitação - CHAMADA PÚBLICA 
03/2022- EDITAL 131/2022- PMH 4200/2022- Objeto: Contratação 
da melhor proposta técnica e financeira de pessoa jurídica de 

direito privado, sem fins lucrativos, qualificada como Organização Social 
no âmbito do município de Hortolândia/SP, para celebrar CONTRATO DE 
GESTÃO objetivando o apoio técnico, gerenciamento e execução de ações 
e serviços da rede de saúde do Município, em consonância com as Políticas 
de Saúde do SUS, diretrizes da Secretaria Municipal de Saúde, para 
assegurar assistência integral e gratuita à população, conforme definido no 
Edital e seus Anexos. A COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, constituída 
nos termos do Decreto Municipal 5070/2022 comunica aos interessados que 
após análise das documentações apresentadas a Comissão deliberou pela 
HABILITAÇÃO das Organizações Sociais: IRMANDADE DA SANTA CASA 
DE MISERICÓRDIA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO; BENEFICÊNCIA 
HOSPITALAR DE CESÁRIO LANGE; INSTITUTO NACIONAL DE 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HUMANO  e pela INABILITAÇÃO da 
Organização Social: IBJ -INSTITUTO BOM JESUS.  Fica aberto o prazo 
de 5 dias úteis, contados a partir do dia seguinte ao desta publicação, para  
interposição de eventuais recursos, na forma do disposto no artigo 109 
da Lei 8.666/93, havendo interposição de recurso, ficam as organizações 
sociais cientificadas do prazo para apresentar eventuais contrarrazões, em 
igual número de dias, que começarão a correr a partir do término do prazo 
recursal, sendo assegurada vista imediata dos autos do processo. Não 
havendo interposição de recurso fica agendado o dia 08/09/2022 às 13h30 
para a abertura do envelope 02– Proposta técnica e financeiro. Hortolândia, 
29/08/2022. Aline M. Garcia- Presidente da Comissão Especial de Seleção.

 PREFEITURA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
AVISO PE - O Município de Hortolândia informa a abertura do 
PE 137/22, Edital 169/22, PMH 4843/22, objeto: “Aquisição de 
Móveis Hospitalares”. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS 

(iniciais/documentos de habilitação): 31/08/2022. INÍCIO DO PREGÃO 
(fase competitiva): 13/09/2022 às 09h30min (horário de Brasília/DF). Tempo 
de Disputa: 10 minutos. LOCAL: www.bbmnetlicitacoes.com.br. Edital: 
www.hortolandia.sp.gov.br ou presencialmente no Paço Municipal, das 08 
às 17hs. Hortolândia, 25/08/2022. IEDA M. DE OLIVEIRA/SECRETÁRIA 
MUN. DE ADM. E GESTÃO DE PESSOAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 43/2022 – PROC. ADM. Nº 7510/2022

OBJETO:  REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE PÃES PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA.
CREDENCIAMENTO E ABERTURA: 12/09/2022 - 10H00MIN.
O EDITAL PODERÁ SER OBTIDO NO SITE WWW.IGARATA.SP.GOV.BR ABA “LICITAÇÕES” A 
PARTIR DE 30/08/2022
MAIORES INFORMAÇÕES: 011 4658-1318, LICITACAOIGARATA@GMAIL.COM

IGARATÁ, 29 DE AGOSTO DE 2022
PAULO ROBERTO DE CASTRO ABRANTES FERRÃO NETO 

ASS. DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IGARATÁ

Encontra-se aberto no Conjunto Hospitalar do Mandaqui, sito à Rua Voluntários da Pátria, 4301 – 
Mandaqui – São Paulo – SP, Pregão Eletrônico nº 394/2022, Processo nº SES-PRC-2020/25502, 
Oferta de Compras nº 090172000012022OC00450, referente CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERVENÇÃO TÉCNICA EM EQUIPA-
MENTOS MÉDICO-HOSPITALARES, do tipo MENOR PREÇO, a realização da sessão será no dia 
12/09/2022 às 09:00 horas, no Site da BEC (Bolsa Eletrônica de Compras). Para esclarecimento en-
trar em contato com o Núcleo de Compras por e-mail mandaquicompras@gmail.com (11) 2281-5209.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

CONJUNTO  HOSPITALAR DO MANDAQUI
NÚCLEO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Aquisição de bocal de trombone baixo, clarinete em BB, correia para 
oboé, fagote, kit com 08 tampas oitavadoras para tubos percussivos melódicos e 
tira de couro para correia, para uso no Projeto de Musicalização da Rede Municipal 
de Ensino, com entrega em até 45 (quarenta e cinco) dias, de acordo com a 
descrição constante do anexo I do processo licitatório. O edital está disponível 
gratuitamente, através dos sites: www.bbmnetlicitacoes.com.br e www.indaiatuba.
sp.gov.br. Este Pregão se realizará de forma ELETRÔNICA, através da BBM – 
Bolsa Brasileira de Mercadoria, na data de 12 de setembro de 2022, às 09:00 
horas. Maiores informações, no Departamento de Licitações, através do telefone 
nº (19) 3834-9087 / (19) 3834-9085.

INDAIATUBA, 29 DE AGOSTO DE 2022
TULIO JOSE TOMASS DO COUTO

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 073/2022 - EDITAL Nº 180/2022

PREFEITURA MUNICIPAL DE INDAIATUBA

Objeto: Contratação de empresa especializada para implementação do 
programa denominado Robótica Educacional, contemplando o Ensino 
Fundamental do 1º ao 5º ano da Rede Pública do Município de Indaiatuba, 
incluindo aquisição de materiais paradidáticos, fornecimento de kits 
tecnológicos, acessos a Plataforma Digital integrada, assessoria técnica 
periódica e prestação de serviços para capacitação de docentes, com prazo 
de contrato de 12 (doze) meses, conforme projetos, memorial descritivo, 
planilha orçamentária e cronograma físico financeiro, que fazem parte 
integrante do processo licitatório. O edital está disponível gratuitamente, 
através do “site” da Prefeitura na internet www.indaiatuba.sp.gov.br. Os 
envelopes, deverão ser entregues no Departamento de Protocolo, localizado 
à Av. Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 - Jardim Esplanada II - Indaiatuba 
SP, até às 09:00 horas do dia 17 de setembro de 2022, sendo que a 
abertura será na sala do Departamento de Licitações, localizada à Av. 
Engº Fábio Roberto Barnabé, 2.800 Jardim Esplanada II, Indaiatuba/ SP. 
Informações através dos telefones nºs.: (19) 3834-9085 / 3834-9087.

INDAIATUBA, 26 DE SETEMBRO DE 2022
TULIO JOSE TOMASS DO COUTO

PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO

ERRATA
No resumo das publicações do DOE (27/08/2022), Gazeta de São Paulo e 

Imprensa do Município de 29/08/2022, deve ser considerado como Prefeito em 
exercício, TULIO JOSE TOMASS DO COUTO

CONCORRÊNCIA Nº 011/2022 - EDITAL Nº 181/2022

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 056/2022 (RESUMIDO).

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DESTINADOS A IMPLANTAÇÃO DO PROJETO “ACADEMIA AO AR LIVRE”, NO MU-
NICIPIO DE SALMOURÃO – SP, ORIUNDOS DO CONVÊNIO Nº 000225/2021, SECRETARIA DE 
ESPORTES - GABINETE DO SECRETARIO. Abertura: 14/09/2022, às 08h15min. TIPO DE LICITA-
ÇÃO: Menor preço por item. O edital e seus anexos encontram-se disponíveis no Depto de Licitação, 
no Paço Municipal, localizado na Praça da Bandeira, n.º 600 – Salmourão (SP), de segunda a sex-
ta-feira, das 08h00min às 11h e dás 13h às 17h ou através do telefone (0XX18) 3557-1192, no site 
WWW.salmourao.sp.gov.br 

Salmourão – SP, 29 de agosto de 2022.
SONIA CRISTINA JACON GABAU 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SALMOURÃO

O CREA-SP comunica a quem possa interessar que o Edital que tem por objeto a Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada na elaboração das peças técnicas e 
gráficas necessárias e indispensáveis à execução de obras públicas com tipologias e complexidades 
variadas e outras atividades correlatas, por unidades de medidas (M, M², M³, KVA), publicado no 
jornal Diário Oficial da União – DOU (Seção 3 em 29/08/2022). COMUNICA, que fica REDESIGNADA 
NOVA DATA DE ABERTURA DO CERTAME, PARA O DIA: 17/10/2022, às 10:00 horas. Data e 
Local de recebimento dos envelopes, até 17/10/2022, às 10:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, 1059 – 8º andar, Pinheiros – São Paulo, SP – CEP 01452-920. Data e Local da realização da 
Sessão Pública: 17/10/2022, às 10:00 horas, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 12º andar 
– Pinheiros, São Paulo, SP – CEP 01452-920. O Edital completo continua disponível no site www.
comprasgovernamentais.gov.br (UASG – 389423), no portal www.creasp.oprg.br, e na sede do 
CREA-SP, localizada na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1059 – 8º andar, Pinheiros, São Paulo, SP, 
das 8h30 às 16h30.

São Paulo, 29 de agosto de 2022.
Evandro Vieira Gonçalves

Gerente de Gestão da Contratação - GGC
Portaria nº 58/2022

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA

DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA-SP
AVISO DE REPUBLICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº L-012/2021
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE CONCORRÊNCIA Nº 005/2022
TIPO: TÉCNICA E PREÇO

Eólica Serra do Alagamar S.A.
CNPJ/ME nº 41.608.668/0001-01 - NIRE 3530056679-3

Ata de Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 11 de julho de 2022
1. Data, Hora e Local: Dia 11 de julho de 2022, às 11:00 horas, na sede da Eólica Serra do Alagamar 
S.A. (“Companhia”), localizada na cidade de São Paulo, estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria 
Lima, nº 1.931, 4º andar, sala 17, Jardim Paulistano, CEP 01452-910. 2. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, nos termos do Artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
conforme alterada (“Lei das S.A.”), em virtude da presença dos acionistas representando a totalidade do 
capital social da Companhia. 3. Mesa: Sr. Carlos André Arato Bergamo, Presidente; e Sr. Gilberto Lourenço 
Feldman, Secretário. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a retificação de erro material constante na Ata 
de Assembleia Geral Extraordinária, realizada no dia 22 de junho de 2022, arquivada na Junta Comercial 
do Estado de São Paulo sob o registro nº 335.134/22-1, no tocante ao valor total do capital social, bem 
como ratificação das demais deliberações; e (ii) a retificação do caput do Artigo 5º do Estatuto Social da 
Companhia. 5. Deliberações: Após a discussão das matérias constantes da ordem do dia, os acionistas 
aprovaram, por unanimidade e sem quaisquer ressalvas ou restrições: 5.1. A retificação do erro material 
constante na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 22 de junho de 2022, para estabelecer o valor 
de R$ 243.278,00 (duzentos e quarenta e três mil, duzentos e setenta e oito reais) atribuídos ao capital 
social da Companhia, decorreu-se de um erro na somatória do valor das ações e não representa os docu-
mentos contábeis da Companhia, devendo, portanto, o item “5, ii” da Assembleia supracitada vigorar com a 
seguinte nova redação: “(ii) o aumento do capital social da Companhia em R$ 50.000,00 (cinquenta mil 
reais), passando o capital social de R$ 273.278,00 (duzentos e setenta e três mil, duzentos e setenta e 
oito reais), para R$ 323.278,00 (trezentos e vinte e três mil, duzentos e setenta e oito reais), mediante a 
emissão de 50.000 (cinquenta mil) novas ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, pelo preço 
de emissão de R$ 1,00 (um real) por ação, nos termos previstos no parágrafo 1º do art. 170 da Lei das 
S.A. As novas ações ordinárias são totalmente subscritas e integralizadas pela única acionista da Compa-
nhia, nos termos do Boletim de Subscrição anexo à presente ata como Anexo I.” 5.2. A alteração do caput 
do Artigo 5º do Estatuto Social da Companhia, que passa a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º 
O capital social, totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, é de R$ 323.278,00 
(trezentos e vinte e três mil, duzentos e setenta e oito reais), dividido em 323.278,00 (trezentas e vinte 
e três mil, duzentas e setenta e oito) ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal.” 5.3. Ratificar 
os demais termos constantes nas Atas ora retificadas que não tenham sido expressamente corrigidos na 
presente Ata, bem como as demais disposições do Estatuto Social da Companhia não expressamente alte-
radas por este instrumento. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos 
e lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes assinada. São Paulo/SP, 
11 de julho de 2022. Mesa: Carlos André Arato Bergamo - Presidente; Gilberto Lourenço Feldman - Se-
cretário. Acionista: Jatobá Energia Renovável Fundo de Investimento em Participações em Infraestrutura 
- MAM Asset Management Gestora de Recursos Ltda. Rafael Vieira e Fornari; Rodrigo Rodrigues. JUCESP 
nº 416.474/22-6 em 15/08/2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária-Geral.
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